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Reconhece  como  de  utiliclade  pública  o
'''TABAJA[U  ESFORT=   CI.tj£E''.

o  Povo  do  Municípío  de  Ubá,  peios  seus  Verea.dores,   apro-
vou  e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-

Ârt.  lQ  -  Fica  reconhecido  como  de  utilidade  pública    o
''TABAJALl`A  ;JSPO.iTE  CLUBE" ,   com   sede   nesta   cid.ade.

Art.   2Q  -Pievogam-se  as  disposições  em  conti.ário,  entraÊ
do  esta  iei  em vigor  na  data  de  sua  pu  iícação.

}'IANDO,   poi.tanto,   a  tôdas  as   autoriclades  a  quem  o   conhe-

cimento  e  execução  desta  ieí  pertencer,   que  a  cumpra„m  e  a  Í`açam
cumprir  tão  inteii.amente  como  nela  se  contém.
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